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Exercício: 2007 

TRIBUTOS RETIDOS NA FONTE COMO ANTECIPAÇÃO DO DEVIDO. 

COMPENSAÇÃO DIRETA COM OUTROS TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Não se tratando de retenção indevida, o tributo de renda retido por fontes 

pagadoras como antecipação do devido, isoladamente considerado, não se 

presta a eventual compensação tributária. Somente o eventual saldo negativo 

encontrado ao final do período de apuração do imposto é que pode ser objeto 

de compensação com outros tributos. 

A legislação somente permite deduzir/compensar valores retidos na fonte na 

base de cálculo da CSLL, PIS e Cofins diretamente na escrituração contábil ou 

na Declaração de Isenta ou DACON da pessoa jurídica que prove haver 

assumido referido encargo ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por 

este expressamente autorizado a recebê-la. 

APLICAÇÃO DO ART. 57 § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. 

FACULDADE DO JULGADOR.  

Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez 

que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de 

impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento 

ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente.  

 (assinado digitalmente) 

Daniel Ribeiro Silva- Relator. 
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 Exercício: 2007
 TRIBUTOS RETIDOS NA FONTE COMO ANTECIPAÇÃO DO DEVIDO. COMPENSAÇÃO DIRETA COM OUTROS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
 Não se tratando de retenção indevida, o tributo de renda retido por fontes pagadoras como antecipação do devido, isoladamente considerado, não se presta a eventual compensação tributária. Somente o eventual saldo negativo encontrado ao final do período de apuração do imposto é que pode ser objeto de compensação com outros tributos.
 A legislação somente permite deduzir/compensar valores retidos na fonte na base de cálculo da CSLL, PIS e Cofins diretamente na escrituração contábil ou na Declaração de Isenta ou DACON da pessoa jurídica que prove haver assumido referido encargo ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
 APLICAÇÃO DO ART. 57 § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. FACULDADE DO JULGADOR. 
 Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
  (assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva- Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Abel Nunes de Oliveira Neto Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Letícia Domingues Costa Braga e José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado). Ausente o conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues, substituído pelo conselheiro José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão proferido pela Delegacia Regional da Receita Federal em Brasília � DF que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte em virtude de não homologar a compensação apresentada para crédito de contribuições (CSLL, COFINS e PIS) retidas na fonte em maio de 2007, no valor total de R$ 82.742,93, com débito de retenções na fonte ( PJ a PJ de direito privado), relativo às mesmas contribuições, feitas pela contribuinte na quinzena de maio de 2007, no mesmo valor.
A autoridade administrativa a quo examinou a questão e no despacho decisório (fls. 40 a 45) não reconheceu o crédito compensado e, em conseqüência, não homologou a declaração de compensação por concluir que a contribuinte não fazia jus ao crédito de retenções de CSLL, PIS e COFINS sofridas em maio de 2007, por ser incabível a compensação direta com valor a recolher de retenções feitas sobre pagamentos a outras pessoas jurídicas ou órgãos públicos, uma vez que a legislação somente permite deduzir da base de cálculo da CSLL, Pis e Cofins Os valores retidos, cuja dedução deve ser feita na escrituração contábil ou na Declaração de Isenta ou DACON da pessoa jurídica.
Ciente do despacho decisório em 06/03/2008 o interessado apresentou manifestação de inconformidade (fls. 46), alegando as seguintes razões:
Que �o despacho decisório �apesar de reconhecer de modo expresso o direito à compensação dos valores retidos a título de CSLL, PIS e COFINS, houve por bem não homologar a operação, com a alegação de que, ao realizar a compensação, não teriam sido observados preceitos normativos como o § I" do artigo 5 0 da MP n° 413/2008 e o artigo 50 da IN SRF n° 600/2005�;
Do Direito à compensação tributária - artigo 74 da Lei n° 9.430/1996: Afirma que �o Fisco deixou de lado o principal aspecto da controvérsia, ou seja, a existência de um direito legalmente assegurado, que deve ser viabilizado e não obstado pelas autoridades públicas, pois, consoante o artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, verificado o crédito por parte do contribuinte é seu direito compensá-lo com qualquer débito próprio de tributo administrado pela Receita Federal�.
Da situação da AMHP-DF/Retenções indevidas: Diz que �os diversos tomadores de serviços celebram, por seu intermédio, contratos de prestação de serviços médicos a serem prestados pelos associados, em razão do oneroso operacional para o pagamento direto, preferem fazer o depósito da remuneração devida aos associados, para a AMHP-DF. Assim, relativamente às contribuições (CSLL, PIS e COFINS), muitas vezes sofre nos pagamentos que recebe como mera intermediária de seus associados, retenções conjugadas desse tributo, código de receita 5952, no montante de 4,65% (artigo 30 da Lei n° 10.833/2003)�.
DO PROCEDIMENTO DE COMPENSAÇÃO/REGULAR: Aduz que �a dedução c a compensação são formas de extinção de obrigações tributárias a partir da contraposição de créditos do sujeito passivo (tributo a restituir ou a compensar) à obrigação (tributo a recolher). A compensação é o gênero - já que na forma do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, quaisquer créditos e débitos administrados pela Receita Federal pode ser compensado e tem seu procedimento vinculado à apresentação de declarações de compensação' ao Fisco, por meio de formulários próprios. A dedução é a espécie, por envolver apenas alguns tributos, em determinadas circunstâncias (apuração de saldos de CSLL e de PIS e COF1NS)�.
Inexistência de irregularidade/compensação de retenções de PIS e COFINS: Aduz que �ao interpretar a compensação realizada, a Diort ignorou que os valores pagos a título de PIS c COFINS. Os créditos compensados eram referentes unicamente às aplicações financeiras da associação, tributos que se submetiam a um regime jurídico diverso daquele a que se refere a MP n° 413/2008. Ainda se aplicasse ao caso a MP invocada, ficaria configurada, pelo menos em relação a uma parte dos débitos, a "impossibilidade da dedução" prevista no § 1" do artigo 50 de tal diploma, diante da flagrante desproporção entre os valores pagos a título de PIS e COFINS e os créditos apurados a partir das retenções indevidas sobre os pagamentos realizados à associação�.
DA NÃO HOMOLOGAÇÃO DAS COMPENSAÇÕES DE PIS/COFINS/ILEGAL APLICAÇÃO RETROATIVA DA MII N° 413/2008: Afirma que �a decisão adotada no despacho decisório não sobrevive a um simples confronto com a mais rudimentar formulação do princípio da irretroatividade da lei tributária. Motivo suficiente para que se reconheça o seu direito às compensações do Pis e Cofins, que devem ser expressamente homologadas, reformando-se a descabida decisão da autoridade fiscal�.
Os VALORES A PAGAR DE PIS/COFINS/Aplicações FINANCEIRAS: Aduz que �a norma se refere ao PIS/COFINS "comuns", incidentes sobre o faturamento, suas disposições não são aplicáveis a tributos que, embora tenham a mesma denominação, são juridicamente diversos. O PIS e a COFINS sobre rendimentos financeiros não têm como fato gerador o faturamento, mas sim o rendimento auferido em aplicações financeiras, que, no caso das entidades sem fins lucrativos, não se configuram como espécie do gênero faturamento. Os tributos são juridicamente distintos, não sendo assim intercambiáveis as normas que a eles se aplicam�.
NÃO COMPENSAÇÃO DOS VALORES RETIDOS NA FONTE/VALORES A PAGAR: Aduz que �ainda que se ponha a aplicar ao caso em tela a MP n° 413/2008, será necessário concluir pela homologação da compensação. É que, inequivocamente configurado no caso o § 1" do artigo 5°, a restrição constante do caput do mesmo artigo não se aplica, podendo ser feita a compensação independentemente da dedução contábil�.
Direito de compensação dos valores indevidamente retidos a titulo de CSLL: Afirma que �na compensação da CSLL não houve qualquer irregularidade, pois como não era possível a apuração de saldo negativo de CSLL, por ser associação civil sem fins lucrativos, entidade isenta do 1RPJ e da CSLL, é inviável e inexigível o cumprimento da norma indicada como aplicável porque, para que se realizasse a apuração de saldo negativo tal como sugerido no despacho decisório, seria indispensável uma declaração inexata da associação, no sentido de que ela seria contribuinte da CSLL�.
A AMHP-DF - ENTIDADE ISENTA DO IR/CSLL: Aduz que �o dispositivo normativo invocado pela autoridade fiscal menciona apenas que em caso de apuração de saldo negativo de IRPJ ou CSLL - hipótese aplicável unicamente àquelas pessoas que sejam contribuintes desses tributos, obviamente - o valor correspondente poderá ser objeto de restituição apenas no mês subseqüente ao trimestre em que se apurou o saldo negativo. Não se aplica tal dispositivo às compensações de créditos oriundos de retenção indevida, como se extrai expressamente de seu texto�.
SALDO NEGATIVO DE CSLL - DECLARAÇÃO FALSA AO FISCO: Afirma que �o cumprimento das obrigações opostas no despacho decisório ao procedimento de compensação adotado, além de ser inexigível em face da situação específica da mesma, depende de apresentação de declaração falsa. Tal entendimento, por ferir os mais elementares princípios do Estado de Direito e a legalidade estrita que deve reger a relação entre o Fisco e os contribuintes, não pode prevalecer, devendo ser totalmente afastado�.
Requereu a reforma do despacho decisório e a homologação da compensação, com o conseqüente provimento da M.I apresentada.

O Acórdão (03-28.189 - 48 Turma da DRJ/BSA) ora requerido recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2007
Restituição/Compensação - CSLL, COFINS e PIS - Retidas na Fonte.
A legislação somente permite deduzir/compensar valores retidos na fonte na base de cálculo da CSLL, PIS e Cofins diretamente na escrituração contábil ou na Declaração de Isenta ou DACON da pessoa jurídica que prove haver assumido referido encargo ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
Solicitação Indeferida.

Isso porque, segundo entendimento da turma julgadora, �os pagamentos são, na verdade, direcionados às pessoas prestadoras de serviço via associação que faz jus apenas a remuneração pelo serviço de intermediação. 
Aduz que a retenção deve ocorrer, portanto, sobre os reais prestadores dos serviços, como se o órgão tivesse contratado diretamente com os profissionais - pessoas físicas e jurídicas, (...) e que a incidência prevista no art. 652 do RIR, de 1999 alcança apenas associações de profissionais, ou seja, aquelas que possuem unicamente associados pessoas físicas. Assim, como a AMHPDF é uma associação que congrega tanto associados pessoa física como pessoa jurídica, os pagamentos efetuados por órgãos públicos aos seus associados estão sujeitos às retenções do art. 628 do RIR, de 1999, no caso de profissional pessoa física; e às retenções de que trata a IN SRF n9- 306, de 2003, no caso de pagamentos efetuados às pessoa jurídicas. Nessas hipóteses, a obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento por força do disposto no art. 64, § I , da Lei n2 9.430, de 1996�.
Inconformado com a decisão, o interessado interpõe Recurso Voluntário às fls. 132 dos autos, alegando as seguintes razões, as quais são basicamente repetições das razões de impugnação:
Do reconhecimento expresso do direito à compensação e o cumprimento, pela AMHP-DF, do iter indicado pelo Fisco para a realização das deduções / compensações em exame � as operações foram devidamente registradas na escrituração contábil da Associação: Afirma que �não pode prevalecer a não homologação da compensação realizada pela Associação dos Médicos de Hospitais Privados do Distrito Federal � AMHP-DF. Seu direito à compensação foi expressamente reconhecido e o iter indicado pelo Fisco para a regularidade da operação foi seguido e até mesmo excedido em diligência para com os órgãos arrecadadores. Necessário, assim, que se dê provimento ao presente Recurso Voluntário, com a reforma do Acórdão recorrido e do Despacho Decisório que o precedeu, extinguindo-se, definitivamente, o débito tributário compensado�.
Da atividade da AMHP-DF e as circunstâncias que levaram às compensações tributárias: Aduz que �a AMHP-DF, diante de uma série de retenções indevidas de tributos que não incidem sobre boa parte das atividades que intermedeia (prestação de serviços por pessoas físicas) nem podem ser cobrados sobre suas próprias atividades � já que a AMHP-DF é entidade sem fins lucrativos, isenta das formas ordinárias de incidência do PIS, da COFINS e da CSLL, nas formas, respectivamente, dos artigos 13, IV, da Medida Provisória n° 2.158-34/2001, da mesma Medida Provisória e 15, § 1°, da Lei n° 9.532/1997 � passou a apurar créditos tributários e compensá-los com tributos que deveria reter, na fonte, dê diversas pessoas jurídicas às quais faz repasses (clínicas prestadoras de serviços médicos com honorários recebidos por intermédio da associação). Isso porque essas últimas é que são as reais prestadoras de serviços, ou seja, contribuintes que realizam o fato gerador que motiva as retenções�.
Da compensação de créditos oriundos de retenções indevidas é um direito assegurado pelo artigo 74 da Lei n° 9.430/1996: Diz que �o direito à compensação foi reconhecido pelas duas decisões proferidas no caso em tela (pela Diort/DRF/BSB e pela 4ª a Turma da DRJ/BSA), mas foi obstado por suposta inobservância � inocorrente, como já demonstrado � de determinadas formalidades. Ao assim proceder, o Fisco deixou de lado o principal aspecto da controvérsia, a saber, a existência de um direito legalmente assegurado, que deve ser viabilizado e não obstado pelas autoridades públicas. De acordo com o dispositivo de lei supra-transcrito, verificado o crédito por parte do contribuinte é seu direito compensá-lo com qualquer débito próprio de tributo administrado pela Receita Federal�.
O procedimento de compensação adotado foi regular e denota a boa-fé com a qual a AMHP-DF conduz a sua relação com o Fisco: Afirma que �quanto à diferença entre a dedução e a compensação, já se expôs de maneira clara a observância, pela Associação, dos fundamentos necessários para uma e outra. Tanto a dedução quanto a compensação são formas de extinção de obrigações tributárias a partir da contraposição de créditos que o sujeito passivo tenha em face do Fisco (tributo a recuperar, a restituir ou a compensar) à própria obrigação (tributo a recolher). Como já indicado, enquanto a compensação é o gênero � já que envolve, na forma do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, quaisquer créditos e débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal � e tem seu procedimento vinculado à apresentação de declarações de compensação ao Fisco, por meio de formulários próprios, a dedução é a espécie, por envolver apenas alguns tributos, em determinadas circunstâncias (apuração de saldos de CSLL e de PIS e COFINS, por exemplo), não exigindo procedimentos específicos perante o Fisco, mas procedimentos contábeis internos e mera informação nas declarações gerais de tributos federais. No caso em tela, a compensação, enquanto gênero era perfeitamente possível, principalmente por abarcar todos os requisitos necessários para a dedução�.
Requereu o provimento do Recurso voluntário interposto para homologar a compensação correspondente, extinguindo-se, de modo definitivo, o respectivo débito tributário.
É o relatório do essencial.
 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade por isto dele conheço. 
Da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado constitui-se de repetição dos argumentos utilizados em sede de impugnação, os quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.
Em sede recursal, as poucas inovações trazidas pela parte em nada inovam a tese defendida na impugnação, apenas a reafirmam.
Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I - verificação do quórum regimental;
II - deliberação sobre matéria de expediente; e
III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).

Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
Assim, desde já proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão recorrida:

(início da transcrição da decisão da DRJ)
A manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte é tempestiva e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235, de 1972, motivos pelos quais dela se toma conhecimento.
Inicialmente, convém esclarecer que relativamente ao direito de repetir indébito e compensá-lo com débitos tributários administrados pela Receita Federal não há o que se discutir, pois esse direito está assegurado ao sujeito passivo na legislação tributária de regência (CTN, art. 170, Lei n" 9.430, de 1996, e IN SRF n° 600, de 2005); todavia, para dele se usufruir deve o postulante, necessariamente, cumprir os requisitos previstos nos atos legais pertinentes.
Na espécie, o ponto capital para o deslinde da contenda, em análise, gira em torno da controvérsia relativa ao reconhecimento do pretenso crédito compensado, pertinente à CSLL, Pis e Cofins, retido na fonte por pessoas jurídicas e entes públicos, maio de 2007, com débito de retenção na fonte dessas mesmas contribuições, apurado na 2a. quinzena de maio de 2007, bem como à homologação da declaração de compensação.
A respeito da possibilidade de compensação de créditos tributários vencidos ou vincendos, deve-se verificar o que disciplina o 170 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 1966), que é a regra delimitadora do instituto em nosso ordenamento jurídico, verbis:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. (destaque não original)
Nota-se no dispositivo acima, que uma das condições e garantias fundamentais para que possa ocorrer a compensação é que crédito seja de titularidade do sujeito passivo e, líquido e certo. O crédito é certo quando não há dúvida quanto à sua existência e é líquido quando é conhecido seu exato valor, ou seja, certeza diz respeito à existência do crédito e liquidez diz respeito ao montante. Sendo líquido e certo o crédito do sujeito passivo (premissa básica à compensação), proceder-se-á ao encontro das contas devedora e credora.
O instituto da compensação, tratado no diploma legal em referência, encontra-se disciplinado no artigo 74 da Lei n.° 9.430, de 1996, que ampliou o campo das compensações entre tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, estando os procedimentos administrativos vigentes disciplinados pela IN SRF n.° 600, de 28/12/ 2005 e outros atos pertinentes. O art.74 da Lei n° 9.430, de 1996, assim dispõe:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão.(Redação dada pela Lei n" 10.637, de 2002).
§ 1o. A ,compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos a serem compensados. (incluído pela Lei n°10.637, de 2002)
§ 2o. A Compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei n. 10.637, de 2002)
§ 6o. A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei n°10.833, de 2003)
§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei n°11.051, de 2004).
Em atenção ao disposto no § 14, acima, foi emitida a IN SRF n° 600, de 2005, que, nos artigos 2, 3, 5, 7, 8, 9 e 10, determina quais as quantias de recolhimentos de tributos c contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil poderão ser restituídas e os procedimentos e condições para a compensação com débitos tributários, verbis:
Art. 2º Poderão ser restituídas pela SRF as quantias recolhidas a título de tributo ou contribuição sob sua administração, nas seguintes hipóteses: 
I - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido; 
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 
§ 1º Também poderão ser restituídas pela SRF, nas hipóteses mencionadas nos incisos I a III, as quantias recolhidas a título de multa e de juros moratórios previstos nas leis instituidoras de obrigações tributárias principais ou acessórias relativas aos tributos e contribuições administrados pela SRF. 
§ 2º A SRF promoverá a restituição de receitas arrecadadas mediante Darf que não estejam sob sua administração, desde que o direito creditório tenha sido previamente reconhecido pelo órgão ou entidade responsável pela administração da receita. 
Art. 3º A restituição a que se refere o art. 2º poderá ser efetuada: 
I - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou 
II - mediante processamento eletrônico da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF). 
§ 1º A restituição de que trata o inciso I será requerida pelo sujeito passivo mediante utilização do Programa Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou Restituição e Declaração de Compensação (PER/DCOMP) ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante o formulário Pedido de Restituição constante do Anexo I, ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório. 
§ 2º Na hipótese de pedido de restituição formulado por representante do sujeito passivo, o requerente deverá apresentar à SRF procuração conferida por instrumento público ou por instrumento particular com firma reconhecida, termo de tutela ou curatela ou, quando for o caso, alvará ou decisão judicial que o autorize a requerer a quantia. 
§ 3º Tratando-se de pedido de restituição formulado por representante do sujeito passivo mediante utilização do Programa PER/DCOMP, os documentos a que se refere o § 2º serão apresentados à SRF após intimação da autoridade competente para decidir sobre o pedido. 
§ 4º A restituição do imposto de renda apurada na DIRPF reger-se-á pelos atos normativos da SRF que tratam especificamente da matéria, ressalvado o disposto nos arts. 9º, 11 e 12. 
Art. 5º Os saldos negativos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) poderão ser objeto de restituição: 
I - na hipótese de apuração anual, a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração; 
II - na hipótese de apuração trimestral, a partir do mês subseqüente ao do trimestre de apuração. 
Art. 7º A restituição de quantia recolhida a título de tributo ou contribuição administrados pela SRF que comporte, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente poderá ser efetuada a quem prove haver assumido referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. 
Art. 8º A pessoa jurídica que promoveu retenção indevida ou a maior de tributo ou contribuição administrados pela SRF no pagamento ou crédito a pessoa física poderá efetuar a compensação desse valor, independentemente de apresentação à SRF da Declaração de Compensação, com o mesmo tributo ou contribuição devidos pela pessoa física, a título de retenção, em período subseqüente de apuração, desde que: 
I - a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida; e 
II - na hipótese de retenção indevida ou a maior de imposto de renda com fundamento em dispositivo da legislação tributária que disciplina a tributação de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, a compensação seja efetuada até o término do ano-calendário da retenção. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, consideram-se tributos diferentes o imposto de renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual e o imposto de renda incidente sobre rendimentos sujeitos à tributação exclusiva. 
§ 2º A pessoa jurídica que retiver indevidamente ou a maior imposto de renda no pagamento ou crédito a pessoa física e que adotar o procedimento previsto no caput deverá, ao preencher a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), informar: 
I - no mês da referida retenção, o valor retido; 
II - nos meses da compensação, o valor do imposto de renda na fonte devido diminuído do valor compensado. 
Art. 9º Não ocorrendo a compensação prevista no art. 8º, a restituição do indébito de imposto de renda retido com fundamento em dispositivo da legislação tributária que disciplina a tributação de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, bem como a restituição do indébito de imposto de renda pago a título de recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), será requerida pela pessoa física à SRF exclusivamente mediante a apresentação da DIRPF. 
§ 1º Na hipótese de rendimento isento ou não-tributável declarado na DIRPF como rendimento sujeito à incidência de imposto de renda e ao ajuste anual, a restituição do indébito de imposto de renda será pleiteada exclusivamente mediante a apresentação da DIRPF retificadora. 
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 3º e no § 1º do art. 26 ao indébito de imposto de renda retido no pagamento ou crédito a pessoa física de rendimentos sujeitos à tributação exclusiva, bem assim aos valores pagos indevidamente a título de quotas do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF). 
Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período. 
Como se observa nos dispositivos legais acima transcritos, conforme informa a autoridade fiscal no despacho decisório questionado, realmente não há previsão legal que permita a pessoa jurídica compensar diretamente valores de tributos ou contribuições sociais retidos na fonte com débitos dessas contribuições. Como regra os valores (CSLL, Cofins e Pis) retidos na fonte são considerados antecipações e o valor correspondente a cada contribuição somente poderá ser deduzido ou compensado com a contribuição devida da mesma espécie, incidente sobre as receitas que deram origem às retenções (Pis e Cofins - mensal - e CSLL - trimestral ou anual) c não como pretende a manifestante.
A matéria encontra-se disciplinada nos artigo 30 e 36 da Lei n° 10.833, de 2003, para o caso de pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, e no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, quando os pagamentos são efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal, cujos dispositivos transcrevo abaixo:

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. 
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:
I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais autônomos;
II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;
III - fundações de direito privado; ou 
IV - condomínios edilícios.
§ 2o Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES.
§ 3o As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na legislação do imposto de renda.
Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30, 33 e 34 serão considerados como antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação ao imposto de renda e às respectivas contribuições.
(...)
Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. 
(...)
§ 3o. O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições.
§ 4o. O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de imposto ou contribuição. (destaque não original)

Por sua vez, a Instrução Normativa SRF n° 480, de 2004, que regulamenta o dispositivo, acima transcrito, e disciplina os modus operandi da Administração tributária e/ou dos administrados, no seu artigo 7°, caput, determina o seguinte:

Art. 7° Os valores retidos na forma desta Instrução Normativa poderão ser deduzidos, pelo contribuinte, do valor do imposto e contribuições de mesma espécie devidos, relativamente aflitos geradores ocorridos a partir do mês da retenção.

Para deduzir ou compensar os valores das contribuições retidas, a manifestante primeiramente deveria ter registrado na sua escrituração contábil ou informado na declaração de isenta ou DACON. A declaração de compensação não é o instrumento hábil para deduzir valores de contribuições retidos na fonte. Na verdade, o Per/Dcomp teve como objeto facilitar ao contribuinte titular de créditos relativo a recolhimento indevido ou a maior que o devido, pleitear perante a SRF o encontro de contas entre débitos e créditos. Os valores retidos na fonte não são líquidos e certos.
Ademais, a Coordenação Geral de Tributação, órgão máximo no âmbito da RFB, com competência para interpretar à legislação tributária, enfrentou a matéria, quando da solução de consulta interposta pelo STJ (proc. n. 10168.002301/2003-70), cujos fundamentos legais e conclusões que com as devidas homenagens, adoto como razão de aqui decidir:




Como se observa na conclusão acima, nos pagamentos de prestação de serviços médicos efetuados para pessoas jurídicas ou físicas associadas, por intermédio das associações de médicos de hospitais a que elas estão filiadas, sujeitam-se às retenções do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, e valor do imposto e das contribuições retidos somente poderão ser compensados pelas pessoas prestadoras do serviço, devendo a fonte pagadora fornecer o comprovante anual de retenção a cada uma das pessoas beneficiárias, informando o CNPJ ou CPF e os valores pagos c de retenção na fonte.
No caso concreto, consoante a solução de consulta, a manifestante, na condição de intermediária, não é contribuinte dos valores retidos na fonte, pois a retenção deveria ocorrer sobre os reais prestadores dos serviços, como se o órgão tivesse contratado diretamente com os profissionais pessoas físicas e jurídicas.
Nos termos do 7° da IN SRF n° 600, de 2005, a restituição de quantia recolhida a título de tributo ou contribuição administrados pela SRF que comporte, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente poderá ser efetuada a quem prove haver assumido referido encargo ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
De outro lado, consoante o artigo 8o. da citada Instrução Normativa somente a pessoa jurídica que promoveu retenção indevida de tributo ou contribuição no pagamento ou crédito a pessoa física poderá efetuar a compensação desse valor, com o mesmo tributo ou contribuição devidos pela pessoa física, a título de retenção, em período subseqüente de apuração, desde que a quantia retida indevida tenha sido recolhida.
O fato de as fontes pagadoras terem retido na fonte valores de contribuições em nome da reclamante quando o correto seria em nome dos reais prestadores do serviços, não autoriza à compensação realizada na declaração de compensação, pois, um erro não pode servir de justificativa para se cometer outro. Ademais, as controvérsias havidas entre a reclamante e as tomadoras dos serviços não podem ser solucionados pelo Fisco, devendo a solução ser obtida na seara privada.
Na solução de consulta, a empresa manifestante, na condição de intermediária, foi orientada a emitir notas fiscais em nome dos associados reais prestadores de serviços médicos e apresentar as fontes pagadoras informando o CNPJ (pessoa jurídica), o CPF (pessoa fisica) e os valores a serem pagos, facultando as pessoas prestadoras dos serviços compensarem os valores dos tributos e contribuições retidos comprovados mediante comprovante anual de retenção fornecido pelas fontes pagadoras (Lei n" 7.450, de 1985, art. 55, matriz legal do artigo 943 do R1R/1999, e 1N SRF n" 306, de 2003, art. 28).
Não se olvide que a situação das retenções na fonte tratada nestes autos foi objeto de solução de consulta formulada pelo STJ, tendo como beneficiária à reclamante. Assim, decorrido , mais de 2 (dois) anos do resultado da solução de consulta, não há como se alegar o desconhecimento do procedimento que deveria ser adotado, uma vez que as notas fiscais deveriam ser emitidas em nome dos associados reais prestadores de serviços.
Para provar o crédito compensado, a manifestante junta apenas ao presente processo demonstrativos de contribuições retidas na fonte (fls. 20 a 31). Contudo, esses documentos não servem de provas, pois o documento hábil para provar os valores retidos na fonte, é o comprovante de rendimentos e de retenção fornecido pela fonte pagadora.
No tocante à alegada isenção a que a reclamante fazia jus, não é relevante para o caso hora em deslinde, posto que o fato de não ser ela devedora do imposto de renda não lhe desobriga de efetuar a escrituração fiscal e apurar a base de cálculo da CSLLe as demais contribuições, haja vista que a imunidade do imposto não alcança essas contribuições.
Com relação à MP n° 413, de 2008, não houve qualquer prejuízo a manifestante, uma vez que a autoridade fiscal apenas informou que a partir da entrada em vigor dessa medida provisória poderia ser compensado o saldo dos valores retidos na fonte a título da contribuição para o P1S/PASEP e da COF1NS, apurados em períodos anteriores ou ser também restituído ou compensado com débitos relativos a outros tributos e contribuições administrados pela Receita Federal Brasil.
Quanto aos demais argumentos são inapropriados para o deslinde da questão em análise, principalmente de que não poderia apresentar declaração falsa. A autoridade fiscal em momento algum fez qualquer referência à declaração falsa, apenas argumentou que os valores retidos na fonte somente poderiam ser deduzidos/compensados diretamente na escrituração contábil ou na declaração de isenta ou DACON.
No mais, corno a atividade do julgador administrativo é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, esse deverá observar e cumprir rigorosamente o que tiver sido determinado nos atos legais e normativos vigentes da SRF (art. 7o. da Portaria MF n° 258, de 24/08/2001).
Feitas essas considerações, em que pese os argumentos de defesa da recorrente, conclui-se que a decisão proferida pela autoridade administrativa de primeira instância no despacho' decisório questionado atendeu as disposições administrativas que tratam do tema, estando correta em sua plenitude, não merecendo, dessa forma, qualquer reforma, por parte desta Turma de Julgamento.
Diante do exposto, considerando que declaração de compensação (Dcomp) não é o instrumento autorizado pela legislação para deduzir ou compensar imposto ou contribuições retidos na fonte e considerando ainda que a manifestante não é a real contribuinte dos valores retidos na fonte, voto no sentido de indeferir a manifestação de inconformidade apresentada e manter a decisão proferida no despacho decisório questionado.
(término da transcrição da decisão da DRJ).

De toda a sorte, a questão afeta a compensações de retenções de fonte com outros tributos já foi objeto de análise pelo CARF (vide processo n° 10166.904912/200889), onde restou assente o entendimento de que, em não se tratando de retenção indevida, isto é, retenção feita em desacordo com a lei, o imposto de renda retido pelas fontes pagadoras como antecipação do IRPJ devido, por si só, não se afigura passível de restituição, logo, não se presta tampouco a eventual compensação tributária.
Existem outros julgados do CARF que adotam tal entendimento, litteris:
IRPJ. SALDO NEGATIVO.
Os recolhimentos mensais em bases estimadas efetuadas pela empresa optante do regime de tributação do lucro real anual, bem assim o imposto de renda retido por fontes pagadoras (IRRF), caracterizam meras antecipações do tributo devido no final do período de competência e, tomadas isoladamente, são inservíveis para eventual compensação tributária que não na composição do próprio IRPJ do período.
COMPENSAÇÃO IRRF
O imposto de renda retido na fonte incidente sobre os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável, não pode ser compensado diretamente com tributos e contribuições. Os valores retidos devem ser levados à declaração de ajuste anual, sendo possível ao contribuinte, verificando o pagamento de imposto em montante superior ao devido no exercício de apuração, pugnar pela restituição do saldo negativo de IRPJ. O IRRF não é, por si só, passível de restituição/compensação.

O art. 74 da Lei n° 9.430/96 expressamente determina que, para fins da compensação nele prevista, devam ser observadas as restrições impostas pelas leis específicas de cada tributo ou contribuição.
No caso das retenções decorrentes da remuneração de serviços prestados por pessoa jurídica a outra pessoa jurídica, por exemplo, desde a criação por lei da referida retenção, pelo Decreto-Lei n° 2.462, de 1988, já estava ali prevista a observância ao comando do Decreto-Lei nº 2.462, de 1988, bem como da Lei n 2.030, de 1983, art. 2º, § 1º.
E, no caso das retenções feitas por órgãos públicos, que é especificamente o caso concreto, o art. 64 da Lei n° 9.430/96 também contém determinação no mesmo sentido, ou seja, de que o valor retido seja compensado apenas com o devido relativo a cada respectivo imposto ou contribuição. O referido dispositivo encontra-se reproduzido no art. 653 do RIR/99.
Portanto, não há dúvidas quanto à obrigatoriedade de que as retenções do imposto de renda e demais tributos incidentes sobre as receitas auferidas sejam contrapostas ao imposto ou respectivas contribuições devidas no final do período de apuração.
Apenas no caso de apuração de saldo a seu favor seja por antecipar mais ou por não haver incidência dos tributos (caso alegado pela Recorrente) , é que se pode pleitear a sua restituição, nos exatos termos do que dispõe o art. 6° da mesma Lei n° 9.430/96. E, uma vez sendo passível de restituição, é este saldo que, nos exatos termos do disposto no caput do art. 74 da mesma Lei n° 9.430/96, passa a poder ser objeto de compensação com outros tributos.
Fora das hipóteses mencionadas, não há possibilidade de aproveitamento dos tributos retido na fonte, sobre as receitas auferidas, para compensação com outros tributos.
Assim, não tendo sido demonstrado que as retenções em questão seriam indevidas, necessário seria primeiro confrontá-las com o valor do imposto devido ao final do período de apuração, para verificar a existência ou não de eventual saldo negativo, ou seja, de imposto recolhido a maior, o que não foi feito no caso.
Ademais, no caso concreto outras questões também prejudicam o pleito da Recorrente. 
Como bem analisado pela DRJ, a solução de consulta interposta pelo STJ (proc. n. 10168.002301/2003-70) aplicável exatamente ao caso do Recorrente, além de determinar a retenção na fonte, orienta a emissão das notas fiscais em nome dos reais prestadores de serviço.
Isto porque, o fundamento do alegada isenção aos referidos tributos, é exatamente o fato que não se trata de receita da associação, mas sim, do associado. E dessa maneira, como pretende a Recorrente pleitear, em nome próprio, a utilização de créditos decorrentes de recolhimento supostamente indevidos sobre receitas que não são suas?
Ainda, mesmo que fosse possível a pretendida compensação, a documentação trazida pela Recorrente não é sequer hábil para comprovar o crédito.
Desta feita, face a tudo o quanto exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário, mantendo, em razão da faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF, a decisão recorrida nos demais termos, pelos seus próprios fundamentos, com os acréscimos aqui expostos, que apenas a ratificam.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza 

Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Abel Nunes de Oliveira Neto 

Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade 

Camerano, Letícia Domingues Costa Braga e José Roberto Adelino da Silva (suplente 

convocado). Ausente o conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues, substituído pelo conselheiro 

José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado). 

 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão proferido pela 

Delegacia Regional da Receita Federal em Brasília – DF que julgou improcedente a 

manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte em virtude de não homologar a 

compensação apresentada para crédito de contribuições (CSLL, COFINS e PIS) retidas na fonte 

em maio de 2007, no valor total de R$ 82.742,93, com débito de retenções na fonte ( PJ a PJ de 

direito privado), relativo às mesmas contribuições, feitas pela contribuinte na quinzena de maio 

de 2007, no mesmo valor. 

A autoridade administrativa a quo examinou a questão e no despacho decisório 

(fls. 40 a 45) não reconheceu o crédito compensado e, em conseqüência, não homologou a 

declaração de compensação por concluir que a contribuinte não fazia jus ao crédito de retenções 

de CSLL, PIS e COFINS sofridas em maio de 2007, por ser incabível a compensação direta com 

valor a recolher de retenções feitas sobre pagamentos a outras pessoas jurídicas ou órgãos 

públicos, uma vez que a legislação somente permite deduzir da base de cálculo da CSLL, Pis e 

Cofins Os valores retidos, cuja dedução deve ser feita na escrituração contábil ou na Declaração 

de Isenta ou DACON da pessoa jurídica. 

Ciente do despacho decisório em 06/03/2008 o interessado apresentou 

manifestação de inconformidade (fls. 46), alegando as seguintes razões: 

a) Que “o despacho decisório “apesar de reconhecer de modo expresso o 

direito à compensação dos valores retidos a título de CSLL, PIS e 

COFINS, houve por bem não homologar a operação, com a alegação de 

que, ao realizar a compensação, não teriam sido observados preceitos 

normativos como o § I" do artigo 5 0 da MP n° 413/2008 e o artigo 50 da 

IN SRF n° 600/2005”; 

b) Do Direito à compensação tributária - artigo 74 da Lei n° 9.430/1996: 

Afirma que “o Fisco deixou de lado o principal aspecto da controvérsia, ou 

seja, a existência de um direito legalmente assegurado, que deve ser 

viabilizado e não obstado pelas autoridades públicas, pois, consoante o 

artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, verificado o crédito por parte do 

contribuinte é seu direito compensá-lo com qualquer débito próprio de 

tributo administrado pela Receita Federal”. 

c) Da situação da AMHP-DF/Retenções indevidas: Diz que “os diversos 

tomadores de serviços celebram, por seu intermédio, contratos de 
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prestação de serviços médicos a serem prestados pelos associados, em 

razão do oneroso operacional para o pagamento direto, preferem fazer o 

depósito da remuneração devida aos associados, para a AMHP-DF. Assim, 

relativamente às contribuições (CSLL, PIS e COFINS), muitas vezes sofre 

nos pagamentos que recebe como mera intermediária de seus associados, 

retenções conjugadas desse tributo, código de receita 5952, no montante 

de 4,65% (artigo 30 da Lei n° 10.833/2003)”. 

d) DO PROCEDIMENTO DE COMPENSAÇÃO/REGULAR: Aduz que “a 

dedução c a compensação são formas de extinção de obrigações tributárias 

a partir da contraposição de créditos do sujeito passivo (tributo a restituir 

ou a compensar) à obrigação (tributo a recolher). A compensação é o 

gênero - já que na forma do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, quaisquer 

créditos e débitos administrados pela Receita Federal pode ser 

compensado e tem seu procedimento vinculado à apresentação de 

declarações de compensação' ao Fisco, por meio de formulários próprios. 

A dedução é a espécie, por envolver apenas alguns tributos, em 

determinadas circunstâncias (apuração de saldos de CSLL e de PIS e 

COF1NS)”. 

e) Inexistência de irregularidade/compensação de retenções de PIS e 

COFINS: Aduz que “ao interpretar a compensação realizada, a Diort 

ignorou que os valores pagos a título de PIS c COFINS. Os créditos 

compensados eram referentes unicamente às aplicações financeiras da 

associação, tributos que se submetiam a um regime jurídico diverso 

daquele a que se refere a MP n° 413/2008. Ainda se aplicasse ao caso a 

MP invocada, ficaria configurada, pelo menos em relação a uma parte dos 

débitos, a "impossibilidade da dedução" prevista no § 1" do artigo 50 de 

tal diploma, diante da flagrante desproporção entre os valores pagos a 

título de PIS e COFINS e os créditos apurados a partir das retenções 

indevidas sobre os pagamentos realizados à associação”. 

f) DA NÃO HOMOLOGAÇÃO DAS COMPENSAÇÕES DE 

PIS/COFINS/ILEGAL APLICAÇÃO RETROATIVA DA MII N° 

413/2008: Afirma que “a decisão adotada no despacho decisório não 

sobrevive a um simples confronto com a mais rudimentar formulação do 

princípio da irretroatividade da lei tributária. Motivo suficiente para que se 

reconheça o seu direito às compensações do Pis e Cofins, que devem ser 

expressamente homologadas, reformando-se a descabida decisão da 

autoridade fiscal”. 

g) Os VALORES A PAGAR DE PIS/COFINS/Aplicações FINANCEIRAS: 

Aduz que “a norma se refere ao PIS/COFINS "comuns", incidentes sobre 

o faturamento, suas disposições não são aplicáveis a tributos que, embora 

tenham a mesma denominação, são juridicamente diversos. O PIS e a 

COFINS sobre rendimentos financeiros não têm como fato gerador o 

faturamento, mas sim o rendimento auferido em aplicações financeiras, 

que, no caso das entidades sem fins lucrativos, não se configuram como 
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espécie do gênero faturamento. Os tributos são juridicamente distintos, 

não sendo assim intercambiáveis as normas que a eles se aplicam”. 

h) NÃO COMPENSAÇÃO DOS VALORES RETIDOS NA 

FONTE/VALORES A PAGAR: Aduz que “ainda que se ponha a aplicar 

ao caso em tela a MP n° 413/2008, será necessário concluir pela 

homologação da compensação. É que, inequivocamente configurado no 

caso o § 1" do artigo 5°, a restrição constante do caput do mesmo artigo 

não se aplica, podendo ser feita a compensação independentemente da 

dedução contábil”. 

i) Direito de compensação dos valores indevidamente retidos a titulo de 

CSLL: Afirma que “na compensação da CSLL não houve qualquer 

irregularidade, pois como não era possível a apuração de saldo negativo de 

CSLL, por ser associação civil sem fins lucrativos, entidade isenta do 

1RPJ e da CSLL, é inviável e inexigível o cumprimento da norma indicada 

como aplicável porque, para que se realizasse a apuração de saldo negativo 

tal como sugerido no despacho decisório, seria indispensável uma 

declaração inexata da associação, no sentido de que ela seria contribuinte 

da CSLL”. 

j) A AMHP-DF - ENTIDADE ISENTA DO IR/CSLL: Aduz que “o 

dispositivo normativo invocado pela autoridade fiscal menciona apenas 

que em caso de apuração de saldo negativo de IRPJ ou CSLL - hipótese 

aplicável unicamente àquelas pessoas que sejam contribuintes desses 

tributos, obviamente - o valor correspondente poderá ser objeto de 

restituição apenas no mês subseqüente ao trimestre em que se apurou o 

saldo negativo. Não se aplica tal dispositivo às compensações de créditos 

oriundos de retenção indevida, como se extrai expressamente de seu 

texto”. 

k) SALDO NEGATIVO DE CSLL - DECLARAÇÃO FALSA AO FISCO: 

Afirma que “o cumprimento das obrigações opostas no despacho decisório 

ao procedimento de compensação adotado, além de ser inexigível em face 

da situação específica da mesma, depende de apresentação de declaração 

falsa. Tal entendimento, por ferir os mais elementares princípios do Estado 

de Direito e a legalidade estrita que deve reger a relação entre o Fisco e os 

contribuintes, não pode prevalecer, devendo ser totalmente afastado”. 

l) Requereu a reforma do despacho decisório e a homologação da 

compensação, com o conseqüente provimento da M.I apresentada. 

 

O Acórdão (03-28.189 - 48 Turma da DRJ/BSA) ora requerido recebeu a seguinte 

ementa: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

Ano-calendário: 2007 
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Restituição/Compensação - CSLL, COFINS e PIS - Retidas na Fonte. 

A legislação somente permite deduzir/compensar valores retidos na fonte na 

base de cálculo da CSLL, PIS e Cofins diretamente na escrituração contábil ou 

na Declaração de Isenta ou DACON da pessoa jurídica que prove haver 

assumido referido encargo ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por 

este expressamente autorizado a recebê-la. 

Solicitação Indeferida. 

 

Isso porque, segundo entendimento da turma julgadora, “os pagamentos são, na 

verdade, direcionados às pessoas prestadoras de serviço via associação que faz jus apenas a 

remuneração pelo serviço de intermediação.  

Aduz que a retenção deve ocorrer, portanto, sobre os reais prestadores dos 

serviços, como se o órgão tivesse contratado diretamente com os profissionais - pessoas físicas e 

jurídicas, (...) e que a incidência prevista no art. 652 do RIR, de 1999 alcança apenas associações 

de profissionais, ou seja, aquelas que possuem unicamente associados pessoas físicas. Assim, 

como a AMHPDF é uma associação que congrega tanto associados pessoa física como pessoa 

jurídica, os pagamentos efetuados por órgãos públicos aos seus associados estão sujeitos às 

retenções do art. 628 do RIR, de 1999, no caso de profissional pessoa física; e às retenções de 

que trata a IN SRF n9- 306, de 2003, no caso de pagamentos efetuados às pessoa jurídicas. 

Nessas hipóteses, a obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento por 

força do disposto no art. 64, § I , da Lei n2 9.430, de 1996”. 

Inconformado com a decisão, o interessado interpõe Recurso Voluntário às fls. 

132 dos autos, alegando as seguintes razões, as quais são basicamente repetições das razões de 

impugnação: 

a) Do reconhecimento expresso do direito à compensação e o cumprimento, 

pela AMHP-DF, do iter indicado pelo Fisco para a realização das 

deduções / compensações em exame — as operações foram devidamente 

registradas na escrituração contábil da Associação: Afirma que “não pode 

prevalecer a não homologação da compensação realizada pela Associação 

dos Médicos de Hospitais Privados do Distrito Federal — AMHP-DF. Seu 

direito à compensação foi expressamente reconhecido e o iter indicado 

pelo Fisco para a regularidade da operação foi seguido e até mesmo 

excedido em diligência para com os órgãos arrecadadores. Necessário, 

assim, que se dê provimento ao presente Recurso Voluntário, com a 

reforma do Acórdão recorrido e do Despacho Decisório que o precedeu, 

extinguindo-se, definitivamente, o débito tributário compensado”. 

b) Da atividade da AMHP-DF e as circunstâncias que levaram às 

compensações tributárias: Aduz que “a AMHP-DF, diante de uma série de 

retenções indevidas de tributos que não incidem sobre boa parte das 

atividades que intermedeia (prestação de serviços por pessoas físicas) nem 

podem ser cobrados sobre suas próprias atividades — já que a AMHP-DF 

é entidade sem fins lucrativos, isenta das formas ordinárias de incidência 

do PIS, da COFINS e da CSLL, nas formas, respectivamente, dos artigos 
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13, IV, da Medida Provisória n° 2.158-34/2001, da mesma Medida 

Provisória e 15, § 1°, da Lei n° 9.532/1997 — passou a apurar créditos 

tributários e compensá-los com tributos que deveria reter, na fonte, dê 

diversas pessoas jurídicas às quais faz repasses (clínicas prestadoras de 

serviços médicos com honorários recebidos por intermédio da associação). 

Isso porque essas últimas é que são as reais prestadoras de serviços, ou 

seja, contribuintes que realizam o fato gerador que motiva as retenções”. 

c) Da compensação de créditos oriundos de retenções indevidas é um direito 

assegurado pelo artigo 74 da Lei n° 9.430/1996: Diz que “o direito à 

compensação foi reconhecido pelas duas decisões proferidas no caso em 

tela (pela Diort/DRF/BSB e pela 4ª a Turma da DRJ/BSA), mas foi 

obstado por suposta inobservância — inocorrente, como já demonstrado 

— de determinadas formalidades. Ao assim proceder, o Fisco deixou de 

lado o principal aspecto da controvérsia, a saber, a existência de um direito 

legalmente assegurado, que deve ser viabilizado e não obstado pelas 

autoridades públicas. De acordo com o dispositivo de lei supra-transcrito, 

verificado o crédito por parte do contribuinte é seu direito compensá-lo 

com qualquer débito próprio de tributo administrado pela Receita 

Federal”. 

d) O procedimento de compensação adotado foi regular e denota a boa-fé 

com a qual a AMHP-DF conduz a sua relação com o Fisco: Afirma que 

“quanto à diferença entre a dedução e a compensação, já se expôs de 

maneira clara a observância, pela Associação, dos fundamentos 

necessários para uma e outra. Tanto a dedução quanto a compensação são 

formas de extinção de obrigações tributárias a partir da contraposição de 

créditos que o sujeito passivo tenha em face do Fisco (tributo a recuperar, 

a restituir ou a compensar) à própria obrigação (tributo a recolher). Como 

já indicado, enquanto a compensação é o gênero — já que envolve, na 

forma do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996, quaisquer créditos e débitos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal — e tem seu 

procedimento vinculado à apresentação de declarações de compensação ao 

Fisco, por meio de formulários próprios, a dedução é a espécie, por 

envolver apenas alguns tributos, em determinadas circunstâncias (apuração 

de saldos de CSLL e de PIS e COFINS, por exemplo), não exigindo 

procedimentos específicos perante o Fisco, mas procedimentos contábeis 

internos e mera informação nas declarações gerais de tributos federais. No 

caso em tela, a compensação, enquanto gênero era perfeitamente possível, 

principalmente por abarcar todos os requisitos necessários para a 

dedução”. 

e) Requereu o provimento do Recurso voluntário interposto para homologar a 

compensação correspondente, extinguindo-se, de modo definitivo, o 

respectivo débito tributário. 

É o relatório do essencial. 
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Voto            

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator. 

Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-

processo. 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade por isto dele 

conheço.  

Da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado 

constitui-se de repetição dos argumentos utilizados em sede de impugnação, os quais foram 

detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo. 

Em sede recursal, as poucas inovações trazidas pela parte em nada inovam a tese 

defendida na impugnação, apenas a reafirmam. 

Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do 

Art. 57 do Regimento Interno do CARF: 

 

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 

I - verificação do quórum regimental; 

II - deliberação sobre matéria de expediente; e 

III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta. 

§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos 

conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento 

correspondente, em meio eletrônico. 

§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos 

no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará 

constar o fato em ata. 

§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira 

instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa 

perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. 

(Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017). 

 

Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do 

respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede 

de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida. 

Assim, desde já proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios 

fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão recorrida: 
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(início da transcrição da decisão da DRJ) 

A manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte é tempestiva e 

atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235, de 1972, 

motivos pelos quais dela se toma conhecimento. 

Inicialmente, convém esclarecer que relativamente ao direito de repetir indébito e 

compensá-lo com débitos tributários administrados pela Receita Federal não há o que se discutir, 

pois esse direito está assegurado ao sujeito passivo na legislação tributária de regência (CTN, art. 

170, Lei n" 9.430, de 1996, e IN SRF n° 600, de 2005); todavia, para dele se usufruir deve o 

postulante, necessariamente, cumprir os requisitos previstos nos atos legais pertinentes. 

Na espécie, o ponto capital para o deslinde da contenda, em análise, gira em torno 

da controvérsia relativa ao reconhecimento do pretenso crédito compensado, pertinente à CSLL, 

Pis e Cofins, retido na fonte por pessoas jurídicas e entes públicos, maio de 2007, com débito de 

retenção na fonte dessas mesmas contribuições, apurado na 2a. quinzena de maio de 2007, bem 

como à homologação da declaração de compensação. 

A respeito da possibilidade de compensação de créditos tributários vencidos ou 

vincendos, deve-se verificar o que disciplina o 170 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 

de 1966), que é a regra delimitadora do instituto em nosso ordenamento jurídico, verbis: 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação 

em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos 

tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 

contra a Fazenda Pública. (destaque não original) 

Nota-se no dispositivo acima, que uma das condições e garantias fundamentais 

para que possa ocorrer a compensação é que crédito seja de titularidade do sujeito passivo e, 

líquido e certo. O crédito é certo quando não há dúvida quanto à sua existência e é líquido 

quando é conhecido seu exato valor, ou seja, certeza diz respeito à existência do crédito e 

liquidez diz respeito ao montante. Sendo líquido e certo o crédito do sujeito passivo (premissa 

básica à compensação), proceder-se-á ao encontro das contas devedora e credora. 

O instituto da compensação, tratado no diploma legal em referência, encontra-se 

disciplinado no artigo 74 da Lei n.° 9.430, de 1996, que ampliou o campo das compensações 

entre tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, estando os 

procedimentos administrativos vigentes disciplinados pela IN SRF n.° 600, de 28/12/ 2005 e 

outros atos pertinentes. O art.74 da Lei n° 9.430, de 1996, assim dispõe: 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 

julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita 

Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação 

de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por 

aquele órgão.(Redação dada pela Lei n" 10.637, de 2002). 

§ 1o. A ,compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito 

passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 

aos respectivos débitos a serem compensados. (incluído pela Lei n°10.637, de 2002) 

§ 2o. A Compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei n. 

10.637, de 2002) 
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§ 6o. A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei 
n°10.833, de 2003) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, 

inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de 

restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei n°11.051, de 2004). 

Em atenção ao disposto no § 14, acima, foi emitida a IN SRF n° 600, de 2005, 

que, nos artigos 2, 3, 5, 7, 8, 9 e 10, determina quais as quantias de recolhimentos de tributos c 

contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil poderão ser restituídas e os 

procedimentos e condições para a compensação com débitos tributários, verbis: 

Art. 2º Poderão ser restituídas pela SRF as quantias recolhidas a título de tributo ou 

contribuição sob sua administração, nas seguintes hipóteses:  

I - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido;  

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no 

cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento 

relativo ao pagamento;  

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.  

§ 1º Também poderão ser restituídas pela SRF, nas hipóteses mencionadas nos incisos I 

a III, as quantias recolhidas a título de multa e de juros moratórios previstos nas leis 

instituidoras de obrigações tributárias principais ou acessórias relativas aos tributos e 

contribuições administrados pela SRF.  

§ 2º A SRF promoverá a restituição de receitas arrecadadas mediante Darf que não 

estejam sob sua administração, desde que o direito creditório tenha sido previamente 

reconhecido pelo órgão ou entidade responsável pela administração da receita.  

Art. 3º A restituição a que se refere o art. 2º poderá ser efetuada:  

I - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou  

II - mediante processamento eletrônico da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 

Renda da Pessoa Física (DIRPF).  

§ 1º A restituição de que trata o inciso I será requerida pelo sujeito passivo mediante 

utilização do Programa Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou Restituição e 

Declaração de Compensação (PER/DCOMP) ou, na impossibilidade de sua utilização, 

mediante o formulário Pedido de Restituição constante do Anexo I, ao qual deverão ser 

anexados documentos comprobatórios do direito creditório.  

§ 2º Na hipótese de pedido de restituição formulado por representante do sujeito 

passivo, o requerente deverá apresentar à SRF procuração conferida por instrumento 

público ou por instrumento particular com firma reconhecida, termo de tutela ou 

curatela ou, quando for o caso, alvará ou decisão judicial que o autorize a requerer a 

quantia.  

§ 3º Tratando-se de pedido de restituição formulado por representante do sujeito passivo 

mediante utilização do Programa PER/DCOMP, os documentos a que se refere o § 2º 

serão apresentados à SRF após intimação da autoridade competente para decidir sobre o 

pedido.  
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§ 4º A restituição do imposto de renda apurada na DIRPF reger-se-á pelos atos 

normativos da SRF que tratam especificamente da matéria, ressalvado o disposto nos 

arts. 9º, 11 e 12.  

Art. 5º Os saldos negativos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) poderão ser objeto de restituição:  

I - na hipótese de apuração anual, a partir do mês de janeiro do ano-calendário 

subseqüente ao do encerramento do período de apuração;  

II - na hipótese de apuração trimestral, a partir do mês subseqüente ao do trimestre de 

apuração.  

Art. 7º A restituição de quantia recolhida a título de tributo ou contribuição 

administrados pela SRF que comporte, por sua natureza, transferência do respectivo 

encargo financeiro somente poderá ser efetuada a quem prove haver assumido referido 

encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente 

autorizado a recebê-la.  

Art. 8º A pessoa jurídica que promoveu retenção indevida ou a maior de tributo ou 

contribuição administrados pela SRF no pagamento ou crédito a pessoa física poderá 

efetuar a compensação desse valor, independentemente de apresentação à SRF da 

Declaração de Compensação, com o mesmo tributo ou contribuição devidos pela pessoa 

física, a título de retenção, em período subseqüente de apuração, desde que:  

I - a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida; e  

II - na hipótese de retenção indevida ou a maior de imposto de renda com fundamento 

em dispositivo da legislação tributária que disciplina a tributação de rendimentos 

sujeitos ao ajuste anual, a compensação seja efetuada até o término do ano-calendário da 

retenção.  

§ 1º Para fins do disposto no caput, consideram-se tributos diferentes o imposto de 

renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual e o imposto de renda 

incidente sobre rendimentos sujeitos à tributação exclusiva.  

§ 2º A pessoa jurídica que retiver indevidamente ou a maior imposto de renda no 

pagamento ou crédito a pessoa física e que adotar o procedimento previsto no caput 

deverá, ao preencher a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), 

informar:  

I - no mês da referida retenção, o valor retido;  

II - nos meses da compensação, o valor do imposto de renda na fonte devido diminuído 

do valor compensado.  

Art. 9º Não ocorrendo a compensação prevista no art. 8º, a restituição do indébito de 

imposto de renda retido com fundamento em dispositivo da legislação tributária que 

disciplina a tributação de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, bem como a restituição 

do indébito de imposto de renda pago a título de recolhimento mensal obrigatório 

(carnê-leão), será requerida pela pessoa física à SRF exclusivamente mediante a 

apresentação da DIRPF.  

§ 1º Na hipótese de rendimento isento ou não-tributável declarado na DIRPF como 

rendimento sujeito à incidência de imposto de renda e ao ajuste anual, a restituição do 

indébito de imposto de renda será pleiteada exclusivamente mediante a apresentação da 

DIRPF retificadora.  

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 3º e no § 1º do art. 26 ao indébito de imposto de 

renda retido no pagamento ou crédito a pessoa física de rendimentos sujeitos à 
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tributação exclusiva, bem assim aos valores pagos indevidamente a título de quotas do 

Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF).  

Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer 

retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que 

integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica 

tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto 

de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago 

ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em 

que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ 

ou de CSLL do período.  

Como se observa nos dispositivos legais acima transcritos, conforme informa a 

autoridade fiscal no despacho decisório questionado, realmente não há previsão legal que 

permita a pessoa jurídica compensar diretamente valores de tributos ou contribuições sociais 

retidos na fonte com débitos dessas contribuições. Como regra os valores (CSLL, Cofins e Pis) 

retidos na fonte são considerados antecipações e o valor correspondente a cada contribuição 

somente poderá ser deduzido ou compensado com a contribuição devida da mesma espécie, 

incidente sobre as receitas que deram origem às retenções (Pis e Cofins - mensal - e CSLL - 

trimestral ou anual) c não como pretende a manifestante. 

A matéria encontra-se disciplinada nos artigo 30 e 36 da Lei n° 10.833, de 2003, 

para o caso de pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito 

privado, e no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, quando os pagamentos são efetuados por 

órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal, cujos dispositivos transcrevo 

abaixo: 

 

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de 

direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, 

segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de 

serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, 

administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços 

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.  

§ 1
o
 O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por: 

I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais 

sindicais e serviços sociais autônomos; 

II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas; 

III - fundações de direito privado; ou  

IV - condomínios edilícios. 

§ 2
o
 Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas jurídicas 

optantes pelo SIMPLES. 

§ 3
o
 As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do 

imposto de renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas 

na legislação do imposto de renda. 
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Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30, 33 e 34 serão considerados como 

antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação ao 

imposto de renda e às respectivas contribuições. 

(...) 

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração 

pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, 

estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social 

sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 

contribuição para o PIS/PASEP.  

(...) 

§ 3o. O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como 

antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às 

mesmas contribuições. 

§ 4o. O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social 

somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de 

imposto ou contribuição. (destaque não original) 

 

Por sua vez, a Instrução Normativa SRF n° 480, de 2004, que regulamenta o 

dispositivo, acima transcrito, e disciplina os modus operandi da Administração tributária e/ou dos 

administrados, no seu artigo 7°, caput, determina o seguinte: 

 

Art. 7° Os valores retidos na forma desta Instrução Normativa poderão ser deduzidos, 

pelo contribuinte, do valor do imposto e contribuições de mesma espécie devidos, 

relativamente aflitos geradores ocorridos a partir do mês da retenção. 

 

Para deduzir ou compensar os valores das contribuições retidas, a manifestante 

primeiramente deveria ter registrado na sua escrituração contábil ou informado na declaração de 

isenta ou DACON. A declaração de compensação não é o instrumento hábil para deduzir valores 

de contribuições retidos na fonte. Na verdade, o Per/Dcomp teve como objeto facilitar ao 

contribuinte titular de créditos relativo a recolhimento indevido ou a maior que o devido, pleitear 

perante a SRF o encontro de contas entre débitos e créditos. Os valores retidos na fonte não são 

líquidos e certos. 

Ademais, a Coordenação Geral de Tributação, órgão máximo no âmbito da RFB, 

com competência para interpretar à legislação tributária, enfrentou a matéria, quando da solução 

de consulta interposta pelo STJ (proc. n. 10168.002301/2003-70), cujos fundamentos legais e 

conclusões que com as devidas homenagens, adoto como razão de aqui decidir: 
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Como se observa na conclusão acima, nos pagamentos de prestação de serviços 

médicos efetuados para pessoas jurídicas ou físicas associadas, por intermédio das associações 

de médicos de hospitais a que elas estão filiadas, sujeitam-se às retenções do IRPJ, da CSLL, da 

Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, e valor do imposto e das contribuições retidos 

somente poderão ser compensados pelas pessoas prestadoras do serviço, devendo a fonte 

pagadora fornecer o comprovante anual de retenção a cada uma das pessoas beneficiárias, 

informando o CNPJ ou CPF e os valores pagos c de retenção na fonte. 
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No caso concreto, consoante a solução de consulta, a manifestante, na condição de 

intermediária, não é contribuinte dos valores retidos na fonte, pois a retenção deveria ocorrer 

sobre os reais prestadores dos serviços, como se o órgão tivesse contratado diretamente com os 

profissionais pessoas físicas e jurídicas. 

Nos termos do 7° da IN SRF n° 600, de 2005, a restituição de quantia recolhida a 

título de tributo ou contribuição administrados pela SRF que comporte, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente poderá ser efetuada a quem prove haver 

assumido referido encargo ou no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente 

autorizado a recebê-la. 

De outro lado, consoante o artigo 8o. da citada Instrução Normativa somente a 

pessoa jurídica que promoveu retenção indevida de tributo ou contribuição no pagamento ou 

crédito a pessoa física poderá efetuar a compensação desse valor, com o mesmo tributo ou 

contribuição devidos pela pessoa física, a título de retenção, em período subseqüente de 

apuração, desde que a quantia retida indevida tenha sido recolhida. 

O fato de as fontes pagadoras terem retido na fonte valores de contribuições em 

nome da reclamante quando o correto seria em nome dos reais prestadores do serviços, não 

autoriza à compensação realizada na declaração de compensação, pois, um erro não pode servir 

de justificativa para se cometer outro. Ademais, as controvérsias havidas entre a reclamante e as 

tomadoras dos serviços não podem ser solucionados pelo Fisco, devendo a solução ser obtida na 

seara privada. 

Na solução de consulta, a empresa manifestante, na condição de intermediária, foi 

orientada a emitir notas fiscais em nome dos associados reais prestadores de serviços médicos e 

apresentar as fontes pagadoras informando o CNPJ (pessoa jurídica), o CPF (pessoa fisica) e os 

valores a serem pagos, facultando as pessoas prestadoras dos serviços compensarem os valores 

dos tributos e contribuições retidos comprovados mediante comprovante anual de retenção 

fornecido pelas fontes pagadoras (Lei n" 7.450, de 1985, art. 55, matriz legal do artigo 943 do 

R1R/1999, e 1N SRF n" 306, de 2003, art. 28). 

Não se olvide que a situação das retenções na fonte tratada nestes autos foi objeto 

de solução de consulta formulada pelo STJ, tendo como beneficiária à reclamante. Assim, 

decorrido , mais de 2 (dois) anos do resultado da solução de consulta, não há como se alegar o 

desconhecimento do procedimento que deveria ser adotado, uma vez que as notas fiscais 

deveriam ser emitidas em nome dos associados reais prestadores de serviços. 

Para provar o crédito compensado, a manifestante junta apenas ao presente 

processo demonstrativos de contribuições retidas na fonte (fls. 20 a 31). Contudo, esses 

documentos não servem de provas, pois o documento hábil para provar os valores retidos na 

fonte, é o comprovante de rendimentos e de retenção fornecido pela fonte pagadora. 

No tocante à alegada isenção a que a reclamante fazia jus, não é relevante para o 

caso hora em deslinde, posto que o fato de não ser ela devedora do imposto de renda não lhe 

desobriga de efetuar a escrituração fiscal e apurar a base de cálculo da CSLLe as demais 

contribuições, haja vista que a imunidade do imposto não alcança essas contribuições. 
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Com relação à MP n° 413, de 2008, não houve qualquer prejuízo a manifestante, 

uma vez que a autoridade fiscal apenas informou que a partir da entrada em vigor dessa medida 

provisória poderia ser compensado o saldo dos valores retidos na fonte a título da contribuição 

para o P1S/PASEP e da COF1NS, apurados em períodos anteriores ou ser também restituído ou 

compensado com débitos relativos a outros tributos e contribuições administrados pela Receita 

Federal Brasil. 

Quanto aos demais argumentos são inapropriados para o deslinde da questão em 

análise, principalmente de que não poderia apresentar declaração falsa. A autoridade fiscal em 

momento algum fez qualquer referência à declaração falsa, apenas argumentou que os valores 

retidos na fonte somente poderiam ser deduzidos/compensados diretamente na escrituração 

contábil ou na declaração de isenta ou DACON. 

No mais, corno a atividade do julgador administrativo é vinculada e obrigatória, 

sob pena de responsabilidade funcional, esse deverá observar e cumprir rigorosamente o que 

tiver sido determinado nos atos legais e normativos vigentes da SRF (art. 7o. da Portaria MF n° 

258, de 24/08/2001). 

Feitas essas considerações, em que pese os argumentos de defesa da recorrente, 

conclui-se que a decisão proferida pela autoridade administrativa de primeira instância no 

despacho' decisório questionado atendeu as disposições administrativas que tratam do tema, 

estando correta em sua plenitude, não merecendo, dessa forma, qualquer reforma, por parte desta 

Turma de Julgamento. 

Diante do exposto, considerando que declaração de compensação (Dcomp) não é o 

instrumento autorizado pela legislação para deduzir ou compensar imposto ou contribuições 

retidos na fonte e considerando ainda que a manifestante não é a real contribuinte dos valores 

retidos na fonte, voto no sentido de indeferir a manifestação de inconformidade apresentada e 

manter a decisão proferida no despacho decisório questionado. 

(término da transcrição da decisão da DRJ). 

 

De toda a sorte, a questão afeta a compensações de retenções de fonte com outros 

tributos já foi objeto de análise pelo CARF (vide processo n° 10166.904912/200889), onde restou 

assente o entendimento de que, em não se tratando de retenção indevida, isto é, retenção feita em 

desacordo com a lei, o imposto de renda retido pelas fontes pagadoras como antecipação do IRPJ 

devido, por si só, não se afigura passível de restituição, logo, não se presta tampouco a eventual 

compensação tributária. 

Existem outros julgados do CARF que adotam tal entendimento, litteris: 

IRPJ. SALDO NEGATIVO. 

Os recolhimentos mensais em bases estimadas efetuadas pela empresa optante 

do regime de tributação do lucro real anual, bem assim o imposto de renda 

retido por fontes pagadoras (IRRF), caracterizam meras antecipações do tributo 

devido no final do período de competência e, tomadas isoladamente, são 
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inservíveis para eventual compensação tributária que não na composição do 

próprio IRPJ do período. 

COMPENSAÇÃO IRRF 

O imposto de renda retido na fonte incidente sobre os rendimentos de 

aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável, não pode ser 

compensado diretamente com tributos e contribuições. Os valores retidos 

devem ser levados à declaração de ajuste anual, sendo possível ao contribuinte, 

verificando o pagamento de imposto em montante superior ao devido no 

exercício de apuração, pugnar pela restituição do saldo negativo de IRPJ. O 

IRRF não é, por si só, passível de restituição/compensação. 

 

O art. 74 da Lei n° 9.430/96 expressamente determina que, para fins da 

compensação nele prevista, devam ser observadas as restrições impostas pelas leis específicas de 

cada tributo ou contribuição. 

No caso das retenções decorrentes da remuneração de serviços prestados por 

pessoa jurídica a outra pessoa jurídica, por exemplo, desde a criação por lei da referida retenção, 

pelo Decreto-Lei n° 2.462, de 1988, já estava ali prevista a observância ao comando do Decreto-

Lei nº 2.462, de 1988, bem como da Lei n 2.030, de 1983, art. 2º, § 1º. 

E, no caso das retenções feitas por órgãos públicos, que é especificamente o caso 

concreto, o art. 64 da Lei n° 9.430/96 também contém determinação no mesmo sentido, ou seja, 

de que o valor retido seja compensado apenas com o devido relativo a cada respectivo imposto 

ou contribuição. O referido dispositivo encontra-se reproduzido no art. 653 do RIR/99. 

Portanto, não há dúvidas quanto à obrigatoriedade de que as retenções do imposto 

de renda e demais tributos incidentes sobre as receitas auferidas sejam contrapostas ao imposto 

ou respectivas contribuições devidas no final do período de apuração. 

Apenas no caso de apuração de saldo a seu favor seja por antecipar mais ou por 

não haver incidência dos tributos (caso alegado pela Recorrente) , é que se pode pleitear a sua 

restituição, nos exatos termos do que dispõe o art. 6° da mesma Lei n° 9.430/96. E, uma vez 

sendo passível de restituição, é este saldo que, nos exatos termos do disposto no caput do art. 74 

da mesma Lei n° 9.430/96, passa a poder ser objeto de compensação com outros tributos. 

Fora das hipóteses mencionadas, não há possibilidade de aproveitamento dos 

tributos retido na fonte, sobre as receitas auferidas, para compensação com outros tributos. 

Assim, não tendo sido demonstrado que as retenções em questão seriam 

indevidas, necessário seria primeiro confrontá-las com o valor do imposto devido ao final do 

período de apuração, para verificar a existência ou não de eventual saldo negativo, ou seja, de 

imposto recolhido a maior, o que não foi feito no caso. 

Ademais, no caso concreto outras questões também prejudicam o pleito da 

Recorrente.  
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Como bem analisado pela DRJ, a solução de consulta interposta pelo STJ (proc. 

n. 10168.002301/2003-70) aplicável exatamente ao caso do Recorrente, além de determinar a 

retenção na fonte, orienta a emissão das notas fiscais em nome dos reais prestadores de serviço. 

Isto porque, o fundamento do alegada isenção aos referidos tributos, é exatamente 

o fato que não se trata de receita da associação, mas sim, do associado. E dessa maneira, como 

pretende a Recorrente pleitear, em nome próprio, a utilização de créditos decorrentes de 

recolhimento supostamente indevidos sobre receitas que não são suas? 

Ainda, mesmo que fosse possível a pretendida compensação, a documentação 

trazida pela Recorrente não é sequer hábil para comprovar o crédito. 

Desta feita, face a tudo o quanto exposto, nego provimento ao Recurso 

Voluntário, mantendo, em razão da faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do 

Regimento Interno do CARF, a decisão recorrida nos demais termos, pelos seus próprios 

fundamentos, com os acréscimos aqui expostos, que apenas a ratificam. 

É como voto. 

 (assinado digitalmente) 

Daniel Ribeiro Silva 
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